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Lista definitiva de colocação
Contratação Inicial e Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2019/2020

Grupo 530 - Educação Tecnológica
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2 4318536319 AURORA MADALENA DOS REIS NINA DIOGO 151919 - Agrupamento de Escolas de São João da Pesqueira EXT C
5 5434241533 MARIA HELENA DE SOUSA LANDEIRO 161883 - Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva EXT 19
16 9351376222 PAULA MARIA CARDOSA LOPES FERREIRA 130280 - Agrupamento de Escolas n.º 2 de Elvas EXT 12
19 9838493864 AUGUSTO MANUEL REIS LARANJA DE MESQUITA 152651 - Agrupamento de Escolas António Feijó, Ponte de Lima EXT 9
45 1461269164 NUNO JORGE AMARO DO COUTO 150680 - Agrupamento de Escolas D. Afonso III, Vinhais EXT 12

Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) (EXT – Externo e LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração);
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos n.º1 e 2 do art.º 3.º,
  conjugado com o art.º 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o n.º 3 do mesmo art.º).
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